
Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

projeto de Lei NQ

UTORI ZA O PODgR '.~X'3CUT! VO MUNICIPAL A

CSLGBRAR CONv3;vIO (CONTRATO) COH A ASSO-

CIAÇÃO RIOGRANDSNSS ')"1 ~'MPRSENDn1P..NTOS

DE .3 :;I TÊNCIA T; NI Cf.. 8' SXTSNSÃO RURAL -

EMATsR/ RS.

Art.1Q - Fica o Poder Ex~cutivo Municipal autorizado 23 celebrar con-
vênio (renovação de Contrato p lo prazo de 1 ano) entre _
a Prefeitura Municipal d Brechim e a Associação Riogran-
dense de Empreendimentos de Assistência Técnica e sxtensão
Rural - EM TEEVRS, com o objetivo de serem prestados, por _
esta, aos produtores locais, serviços de assistência técni-
ca e extensão rural.

t.22 - A Prefei tura ~fUnicipal participará, anualmen te, com li a con-
tribuição financeira aquiva1ente a 5% (cinco por cento) do
mon~~t~ de sua cota-parte no ndl de Participação dos _
MunlClpl0s -FP~1. .

Art.3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

CAMARA MUNICIPAL D8 V~READORSS D3 3RBCHIM, 8 de junho de
1979.
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